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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Proc, Administretivo 13í 0/2026

Objêto: Aquisição de uniformês escolares destinados ao uso dos êstudantes regularmente
matriculados no Sistema Público Municipal de Ensino.

INTRODUçÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de plânejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade
abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamonte a necessidade e identificar no
mercado a melhor soluçâo para supri-la, em observância às normas vigentes e aos
princípios que rêgem a Administração Pública, observado planejamento previsto na Lei no

14.133t21.

I- DESCRçÃODANECESSIDADE

A aquisição de uniformes escolares para os estudantes do Sistema público Munici-
pal de Ensino se justifica por diversos fatores dê ordem social, êconômica, pedagógica e de
segurança. Trata-se de uma agão que visa garantir a equidade, promover a identidade es-
colar, além de contribuir para o bem-estar e dignidade dos estudantes durante o período
letivo.

Em primeiro lugar, o fornecimento gratuito de uniformes escolares assegura a igual-
dade entre os estudantes, minimizando as desigualdades sociais que podem se reflêtir no
ambiente esoolar por meio das vestimentas. Ao padronizar o vestuário, evita-se a exposição
de alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica, promovendo um ambiente mais
inclusivo e respeitoso.

Ademais, o uso do uniforme contribui para a segurança dos estudantes, uma vez
que facilita a identificação dos estudantes tanto dentro das unidades escolares quanto em
atividades externas, como passeios pedagógicos ou dêslocamêntos. Essa identificação rá-
pida é fundamental para a prevenção de situações de risco.

Outro aspecto relevante é a valorização do sentimento de pertencimento e da identi-
dade escolar. O uniforme fortalece o vínculo do estudante com a instituição de ênsino, con-
tribuindo para a construção de um ambiente escolar mais organizado, com maior senso de
responsabilidade, disciplina e respeito às normas institucionais.

Do ponto de vista econômico, a iniciativa também representa um apoio dirêto às fa-
mílias, que deixam de arcar com esse custo, o que é especialmente importante em contex-
tos de vulnerabilidade social. Além dieso, a equisição em larga escala pelo poder público
pode fomentar a economia local, especialmente se priorizada a contratação de fornecedo-
res regionais.
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ôDiante do exposto, a aquisrçáo de uniformes escolares para os estudantes do siste-
ma público municipal de ensino conÍigura-se como uma política pública necessária, êstraté-
gica e de alto impacto social, alinhada aos princÍpios constitucionais de igualdade, dignida-
de ê acesso à educação de qualidade,

2 - PREV|SÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, con-
forme consta das informeç6es básicas dessê ETP.

3 - RESU|S|TOS DA CONTRATAÇÃO

- Participação de empresas rêunidâs em consórcio
Conforme Edital no 0626/2024.

- Sustentâbilidadc
Não foram encontrados critêrios de sustentabilidade incidentês sobre o objeto a ser

licitado.

- lndicação dê marcaa ou modelos
Não há indicação de marca ou modelo para o objeto têndo em vista que será uma

adesâo a Ata de Registro de Prêgo.

- Da exigência dê amostra

Para o objeto em questão, nâo é necessário pedido de amostra, uma vez que a Ge-
renciadora da Ata de Registro dê Preço já solicitou ê aprovou.

- Da exigência de carta de solidariedade
Para o objeto em questâo, nâo é necessário pedido de Carta de Solidariedade, uma

vez que é Adesáo a Ata de Rêgistro de Preço.

- Subcontratação
ConÍorme Edital no 0626/2024.

- Garantia da contratação
Conforme Edital no 062612024.

- Da Garantia Contratual Exigida E Das Condições De Manutenção E Assistência
Técnica

Conforme Edital no 062612024.

. Vistoria Técnica

Para o objeto em questão, nâo é necessário pedido de Vistoria Técnica, uma vez
gue é Adesão a Ata dê Registro de Prego.

Secrelorio Municipol de EducoÇÕo
Deportomenio de Coordenoçõo Adminiskotivo e Orçomentório

Ruo Ubêrlôndio, N" 57 - Vilo Virgínio * ttoquoquecetubo - Sp CEp: 08573-020
Fone: {01 1 )4647 -5200 Romol: 233 E-moil: odministrocoo@Semecti.com.br

2

ilri

c



PREÍEITURA DE úITAQUAOI'EGETI'BA A

- Exlgênclâs de Habilltação:
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

- Habilitação jurídica;
- Habilitação fiscal, social e kabalhista;
- Qualificação Econômico-FinanceiÍa, e,
- Qualificação Técnica.

Tais exigências observam o capítulo Vl da Lei no 14.133t21 e serão detalhadas no
Termo de Referência * Formas e Critérios de Seleçáo do Fornecedor.

4. ESTIMATIVA DAS OUANTIDADES

As quantidades indicadas a seguir foram definidas de acordo com as necessidades
da Secretaria Municipal de EducaÇâo.
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ITEM PEçAS TOTAL

1.1 Jâquêta Escolar
EspeciÍicação - Confeccionada em malha interlock tipo
helanca pique, composição 70,50% poliéster e 29,50o/o
algodâo, sendo o fio 0'l = ne:
32,73 llex:18,03 / Dtex: 180,27 / DENIER: 162,24 t cv
o/o: Q,77 e Fio 02 - tex; 21,95 / dtex: 219,47 I denier
í97,52 / NE: 26,91 I cv o/o: 3,01, com gramatura de
3009/m2 (t5%), tecido com í0070 de elâsticidade em
ambos os sentidos, perda de fibrila após 3 lavagens e 3
secagem de no máximo 0,25010, tecido com no máximo
O,20o/o de umidade,, solidez de cor a lavagem doméstica
alterâção mínimo 4,solidez ao suor alteração mínimo 4,
solidez da cor a fricçáo resultado mínimo 4, solidez de
cor ao armazenamento alteração mínimo 5, solidez da
cor a luz artificial (xenônio) com alteração mínima 4,
solidez da cor a agua alteraÇão mínima 4, solidez da cor
a Ácidos e Alcalis alteração mínima 4, solidez da cor á
ação do Ferro de Passar á quente alteração imediata
mínima 4, tecido rêsistente ao estouro com um pressão
média de no mínimo 1300 kPa, na cor azul, têcido anti
Pilling sendo a avaliação feitâ em ate 7000 ciclos não
podendo haver mudança, fio oval, com no máximo 50s
de hidrofilidade, espessura máxima de 0,90mm.
Nas laterais da calça, deverá ter uma faixa na cor ver-
melha de 4cm na mesma composição do tecido princi-
pal, e um viés branco de 1cm sobreposto de ambos os
lados, sendo a composição 100%o poliéster, conforme
layout.
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O fechamento será feito com zíper de nylon destacável
na cor branca.
A jaqueta deverá ser toda costurada internamente com
máquina overloquê nas laterais,ombros, mangas, gola e
bolsos.
O zíper e a parte externa da gola devem ser rebatidos
com máquina reta com largura de 1 ,ocm.
A barra da jaqueta deverá ser rebatida com máquina
reta com largura de 2,0cm.
Na frente da jaqueta, no lado esquerdo, na altura do
peito, deverá ser aplicâdo o brasão do Município, com
as medidas de: brasão 8 cm de largura, sendo esse
aplicado pelo processo de impressão automática dê tin-
la.
No meio dâ costa, na parte interna, deverá ser costurada
uma etiqueta em tecido tipo TNT, na cor branca, com os
caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta, dê-
vendoser uniformes e informar a razão social, CNPJ,
composição do tecido,
símbolos de lavagem, tamanho, ano e país de Íabrica-
ção. a tolerância de variação na gramatura poderá ser
de até 5olo; e nas medidas de até 1,0 cm. a linha utiliza-
da para a coníec9ão é 100% poliéster no120.

Calça Escolar
Especificação - Confeccionada em malha interlock tipo
helanca pique, composiçâo 70,50% poliéster e 29,50o/o

algodâo, sendo o fio 01 = ne: 32,73 / tex: í8,03 / Dtex:
180,27 / DENIER: 162,24 I cv o/o:0,77 e Fio 02 = tex:
21 ,95 / dtex: 219,47 I deniêr: 197,52 / NE: 26,91 / cv %:
3,01 , com gramatura de 3009/m2 (*50/o), tecido com
100% de êlâsticidadê em ambos os sêntidos, perda de
fibrila após 3 lavagens e 3 secagem de no máximo
0,25%, tecido com no máximo 0,20% de umidade,, soli-
dez de cor a lavagem doméstica alteração mínimo
4,solidez ao suor alteraçáo minimo 4, solidez da cor a
fricção resultado mínimo 4, solidez de cor ao armaze-
namento alteração mínimo 5, solidez da cor a luz artifici
al (xenônio) com alterâçâo mínima 4, solidez da cor a
agua alteraÇáo mínima 4, solidez dâ cor a Ácidos e Álca-
lis alteração mínima 4, solidez da cor á ação do Ferro de
Passar á quente alteraçâo imediata mínima 4, tecido
resistênte ao estouro com um prêssão média de no mí-
nimo í300 kPa, na cor azul, tecido anti Pitling sendo a

feita em até 7000 ciclos não podendo haver
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mudança, fio oval, com no máximo 50s de hidrofilidade,
espessura máxima de 0,90mm.
Nas laterais da calça, deverá ter uma faixa na cor ver-
melha de 4cm na mesma composição do tecido princi-
pal, e um viês branco de 1cm sobreposto de ambos os
lados, sendo a composiçâo 100% poliéster, conforme
layout. Confeccionada em malha interlock tipo helanca
pique, composiçáo 70,50o/o poliéster e 29,50% algodâo,
sendo o fio 01 = ne: 32,73 / tex; 18,03 lDlex. 180,27 I
DENIER: 162,24 I cv o/o: 0,77 e Fio 02 = tex: 21,95 I
dtex: 219,47 / denier: 197,52 / NE:
26,91 I cv %: 3,01, com gramaturâ de 3009/m2 (r5%),
tecido com 100o/o de elasticidade em ambos os sentidos,
perda de Íibrila após 3 Iavagens e 3 secagem de no má-
ximo 0,25o/o, tecido com no máximo 0,2oo/o de umidade,,
solidez de cor a lavagem
doméstica alteraÇão mínimo 4,solidez ao suor alteração
mínimo 4, solidez da cor a íricção resultado mínimo 4,
solidez de cor ao armazenamento alteraçâo mínimo 5,
solidez da cor a luz artificial (xenônio) com alteração
mínima 4, solidez da cor a agua
alteração mínima 4, solidez da cor a Ácidos e Álcalis
alteraçáo mínima 4, solidez da cor á ação do Ferro de
Passar á quente âlteraçáo imediata mÍnima 4, tecido
resistente ao estouro com um pressáo média de no mí-
nimo 1300 kPa, na cor azul, tecido
anti Pilling sendo a avaliaçâo feita em até 7000 ciclos
não podendo haver mudança, fio oval, com no máximo
50s de hidrofilidade, espessura máxima de O,g0mm. Nas
laterais da calça, deverá ter uma faixa na cor vêrmelha
de 4cm na mesma composição do tecido principal, e um
viés branco
de ícm sobreposto de ambos os lados, sendo a compo-
sição 1000/o poliéster, conforme layout.

Especificação - Camiseta de mângas curtas, confecci-
onada em estrutura meia malha, têcido principal na cor
branca, composição de 70%
Poliéstêr 30% Viscose (tolerância aceitável de +/-
3pontos percentuais), com gramatura de 170 glm2
(*5%), resistênte ao estouro presáo média 10,97
kgÍ/cm2, fio redondo, titulo do fio ne:25,75 ttex 22,95 t
Dtex 229,53 / DENIER 206,58, com 8,54s de hidrofitida-
de, espessura de 0,47mm, no máximo 1% de umidade,
solidez da cor a lavagem doméstica com alteração mí-
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nima de 4, solidez da coÍ ao suor alteraçâo mínima 4
tanto para Ácido quanto Alcalino, solidez da cor a fricção
com resultado mÍnimo 5 para Seco e úmido tanto para o
comprimento quanto a largura, solidez da cor à agua
com alteração mínima 5, solidez da cor a ácidos e álcalis
alteraçáo mínimo 4, solidez da cor a ação do ferro de
passar a quente com alteração imediata de no mÍnimo 4,
tecido com classificação 50+ UV,
Mangas raglam na cor azul marinho, em estrutura meia
malha na mesma composição do tecido principal, com
umâ faixa de 4cm em ambos os lados na cor vermelho ê
viés branco dê ícm em cada lado da faixa.
Acabamento da gola em malhâ sanfonada tipo ribana
1x'l , com composição 70% Poliéster,28,57o viscose e
mínimo de 1 ,5%
Elastano (1 3 pontos percentuais, observando o mínimo
de 1% elastano), com gramatura de 220 glm2 (tío/o);
com 180 (s) de hidrofilidade, resistente âo estouro em
uma pressáo media de 7 ,84 kgÍlcm2, Solidez da cor á
Ação do Ferro de Passar à quente
com altêração após condicionamento de no mínimo 4,
Solidez da cor à agua com alteração mínimo 4, Solidez
da cor à luz artificiál (xenônio) com altêração mÍnimo 6,
Solidez da Cor ao Suor alteração minimo 4, fio NE
25,93, TEX 22,80, Dtex 228,00,
DENIER 205,20, com espessura de 0,70mm, fio redon-
do, com dois centímetros de largura, rebatidos em má-
quina galoneira duas agulhas, bitola estreita, na cor azul
marinho.
Na frente da camlsetâ, no lado esquerdo, na altura do
pêito, deverá ser aplicado o brasão do municipio, com
as medidas de:
brasáo 8cm de largura, sendo esse aplicadopelo pro-
cesso de impressão automática de tinta, e na parte fron-
tal inferior o brâsão do Município na cor cinza claro fa-
bricado através do procêsso de estampa cilíndrica.
As banas do corpo e das mangas devem ser rebatidas
com lergura dê 2,0cm e costuradas em máquina galonei-
ra de duas agulhas.
Deve ser costurada internamente com máquina overlo-
que.

Na parte traseira interna da gola deve ser âplicado um
viés do mesmo tecido dô corpo da camiseta, costurâdo e
rebatido em
máquina reta.

Secreiorio Municipol de Educoçõo
Deportomento de Coordenoçôo Adminisiroiivo e Orçomentório

Ruo Uberlôndio, No 57 - Vilo Virgínio - ltoquoquecelubo - Sp CEp: OBS73-020
Fone: (Ôl 1)4647-5200 Romol: 233 E-moil: qdministrocoo@semecti.com.br

,tut"

0



M
PREFEITUNA DE

IIAOUÀOUEC:rl'BA 1

\

Secreiorio Municipol de Educoçôo
Deportomenio de Coordenoçõo Administroiivo e Orçomeniório

Ruo Uberlôndio, N" 57 - Vilo Vkgínio - lioquoquecetubo - Sp CEp: OBSZ3-O2O
Fonê: (01 1 )4647-5200 Romol: 233 E-moit: odminiskocoo@semecti.com.br

lÍl,'h"

@

No meio da parte traseira interna da gola, deverá ser
costurada uma etiqueta em tecido tipo TNT, na cor bran-
ca, com os caractêres tipográficos dos indicativos na cor
preta, devendo ser uniformes e informar a razão social,
CNPJ, composição do tecido, sÍmbolos de lavagem,
tamanho, ano e pais de fabricação.
A tolerância de variação na gramatura poderá ser de até
5%; e nas medidas de até'1,ocm. a linha utilizada para a
confecção é
í00% poliéster no 120.

1.4 Camisetâ Manga Longa
Especificação - Camiseta mangâ longa, confeccionada
em estrutura meia malha, tecido principâl na cor branca,
composiçáo de 70olo Poliéster
300/o Viscose (tolerância aceitável de +l 3pontos per-
cêntuais), com gramatura de 170 glm2 (t5%), resistente
âo estouro pressâo media '10,97 kgf/cm2, Íio redondo,
titulo do fio ne:25,75 llex.22,95 I Dtex 229,53 / DE-
NIER 206,58, com 8,54s de hidrofilidade, espessura de
0,47mm, no máximo 1% de umidade, solidez da cor a
lavagem doméstica com alteraÇáo mínima de
4, solidez da cor ao suor âlteraçâo mlnima 4 tanto para
Ácido quanto Alcalino, solidez da cor a fricção com re-
sultado mínimo 5 para Seco ê úmido tanto pâra o com-
primento quanto a largura, solidez da cor à agua com
alteração mínima 5, solidez da cor a
ácidos e álcalis alteração mínimo 4, solidez da cor a
ação do ferro de passar a quentê com alteração imedia-
ta de no mínimo 4, tecido com classificação 50+ UV.
Mangas raglam na cor azul marinho, em estrutura meia
malha na mesma composição do tecido principal, com
uma faixa de 4cm em ambos os lados na cor vermelho e
viés branco de 1cm em cada lado da faixa.
Acabamênto da gola malha sanfonada tipo ribana lx1,
com composiÇâo 70%o Poliéster,28,5% viscose e mínimo
de 1 ,5% Elastano (* 3 pontos percentuais, observando o
mínimo de 1% elastano), com grametura de 220 gtrn2
(*5%); com 180 (s) de
hidrofilidade, resistentê ao estouro em uma pressão mé-
dia de 7,84 kgf/cm2, Solidez da cor á Ação do Ferro de
Passar à quente com alteraçáo após condicionamento
de no mínimo 4, Solidez da cor à agua com alteração
mínimo 4, Solidez da cor à luz
artificial (xenônio) com alteração mínimo 6, Solidez da
Cor ao Suor alteraÇáo mínimo 4, fio NE 25,93, TEX

40.233



22,80, üex 228,00, DENIER 205,20, com espessura de
0,70mm, fio redondo, com dois centímetros de largura,
rebatídos em máquina galoneira
duas agulhas, bitola estreita, na cor azul marinho.
Na frente da camiseta, no lado esquerdo, na altura do
peito, deverá ser aplicado o brasão do munícipio, com
as medidâs de: brasâo 8 cm de largura, sendo esse
aplicado pelo processo dê impressão automática de tin-
ta, e na parte frontal inferior o brasâo do Município na
cor cinza claro fabricado através do procêsso de estam-
pa cilíndrica.
As barras do corpo e dâs mangâs devem ser rebâlidas
com largura de 2,0cm e costuradas em máquina galoneF
ra de duas agulhas.
Deve ser costurada internamente com máquina overlo-
que.

Na parte traseira interna da gola deve ser aplicado um
viés do mêsmo tecido do corpo da camiseta, costurâdo e
rebatido em
máquina reta.

Especificâção - Confeccionada êm malha interlock tipo
helanca, composiçâo 1000/0 poliéster, fio oval, sendo o
fio í = ne: 34,84 / tex: 16,93 I
Dtex: 169,33 / DENIER: 152,40, com gramatura de
230glm2 (*5%), tecido antipilling o tecido deve ser avali-
ado em 7000 ciclos
nâo podendo haver mudanças, com espessura dê
0,82mm, rêsistente ao estouro sendo pressâo média de
19,68K9f/cm2, com no
máximo 0,10% de umidade, tendo no mínimo 100% de
elasticidade e no mínimo 10% de alongamento, solidêz
de Cor á lavagem
doméstica e comercial com alteração mínimo 4, solidez
da cor ao Suor alteraçâo mínimo 4, Solidez da Cor á Luz
artificial
(xenônio) alteração mínimo 3, solidez da cor á Fricção
resultado mínimo 4 tanto para seco quanto umido para o
comprimento
e largura, solidez da cor á ação do ferro de passar á
quente com alteração após condicionamento de no mí-
nimo 4, solidez da
cor a ácidos e Álcalis com elterâção mínima 4, solídez
da cor à água alteração minima 4, com í80s de hidrofili-
dade, tecido
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principal na cor azul marinho.
Nas laterais da bermuda, deverá ter uma faixa na cor
vermelha de 4cm e um viés branco de 1cm sobreposto
de ambos os lados,
sendo a composição 100% poliêster, conforme layout.
Na frente da bermuda, no lado esquerdo, deverá ser
aplicado o brasão do Município, com as medidas de:
brasão 8cm de largura,
sendo esse aplicado pelo processo de impressão auto-
mática de tinta.
Na cintura deverá possuir elástico com largura de 4,0cm,
embutido e rebatido com máquina de quatro agulhas
ponto corrente.
Na parte de trás, do lado direito, deverá ser costurado
um bolso, no mesmo tecido do corpo da bermuda, com
máquina reta,
medindo 12 cm de altura por 12 cm de largura.
Deverá ser costurada internamente com máquina over-
loque.
As barras deverâo ser rebatidas com máquina reta com
largura de 2,0cm.
Na parte interna do gancho da costa deve sêr costurâda
uma êtiqueta em tecido tipo TNT na cor branca, com os
caracteres
tipográficos dos indicativos na cor preta, devendo ser
uniformes e informar a razão social, CNPJ, composição
do têcido,
símbolos de lavagem, tamanho, ano e país de fabrica-
Çâo.
A toleráncia de variação na gramatura poderá sêr de até
5%; e nas medidas de até 1,ocm. a línha utilizada para a
confecçâo é
100% poliéster no 120.

EspeciÍicação - EspEcrFrcAÇÂo rÉcNtcA: BLUSÃo - TEct-
DO: MOLETOMi COMPOSTÇÂO DO TECTDO: 75% ALGODÂO E
25% PoLIÉSTER; GRAMATURA DO TECIDO: 300 GÂ42; CO-
RES: VERDE (PANTONE 17-6153 TCX); TIPO DEGOLA: GOLA
REDONDA. DEVERÁ SEN TEIIA EV NIBANA CANELADA 2XI COM
A coMposrÇÂo 47,5olo pollÉSTER 4?%ALcoDÃo E 5.5olo ELAS-
TANo, DE 310 c/M, DE GRAMATURA. DEVERÁ TER o REFoRÇo
DA GOLA, CHAMADO DE COBRE GOLA OU COSTURA OMBRO A
OMBRO. TODA A GOLA NO MESMOlOM DA CAMISETA. MEDIN-
DO 2 CM DE LARCURA (ACABADA). A COSTURA DEVERÁ SER
FEITA EM MÁQUINA GALONEIRA 2 AGULHAS, BITOLA LARGA.;
COSTURA: DEVERÁ SER FEITA EM MÁQUINA CALONEIRA 2

ACULHAS" BIToLA LARGA.; LOGOTIPO: sIM: ÀPRESENTÀ-
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DO LOGOTIPO: SERIGIT^I]IA. CoM TINTÂ À DAsE
D,ÁGUA; CAPUZ: NÂo; Bolso: NÃo; TAMANHo Do BLU-
sÃo; p, l"r, c, oc e xci cÊNERor rJNrsspx; óRGÃor óRGÃo
REQUISITANTE; E§PECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLEMEN-
TAR DO ITEIVI: TAMANHOS E SEUS RESPECTIVOS QUANTITA.
TIVOS A SEREM DEFINIDOS PELO ÓRGÃO REQUISITANTE QUAN.
DO DA EMISSÀO DO EMPENHO. RELAÇÃO DE ANEXOSI ANEXO A
- LAYOUT; ANEXO B . LOGOTIPIA: ANEXO C - TABELA DE MEDI-
DAS.;

éti
ü&r,V

PRTTE|TUNA DE IGrH,sy"*s:l"Ef"*H*l a

Secreiorio Municipol de Educoçôo
Deportomento de Coordenoçõo Adminislrotivo e OrÇomentório

Ruo Uberlôndio. N.57 - Vilo VhgÍnio - ttoquoqueceiubo - Sp ôep: OSSZS-OZO
Fone: (01 I )4ó47-5200 Romol: 233 E-moil: odministrocoo@semecti.com.br

Yrh

@
10



t1

üflf'
u&/,rÉ

PREFEITURÂ DE

ITAOUâOUEGEfUBA
ori (tÀrin u-Â$ n^lM Ú..Nú«r.rnr

- Personalização

Item '1.í - Jaqueta Escolar

Item 1.3 - Cemisetâ Manga Curta

Costas

à
ô
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à
àItem í.4 - Camiseta Manga Longa

Item í.5 - Bêrmuda Escolar

Item í.5 - Blusão Moletom
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Logotipo

EAOUAOUECEílJBA
Rt(fisflü{jo DÁ fros5Á ooÂL€ À,íofl ArR ro5!À c€Mt.
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- Quantitativo
O quantitativo especÍfico de cada medida 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14,.16, p, M, G e

GG estão descritos em tabela no Anexo ll.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

O Uniforme Escolar pode ser adquirido de diversas formas como:
í - Locação: Náo sêndo uma modalidade para adquirir o uniforme escolar, tendo em vista,
que é um materiâl de uso diário e causa desgaste do têcido.
2 - Aquisição: É uma modalidade que diversas Prefeituras utilizam para adquirir os
Uniformes Escolares, sendo uma compra única de acordo com o número estipulados de
estudantes matriculados na Rede de Ensino e sendo necessário realizar o empenho total
refêrênte ao número de peças solicitadas no Edital.
3 - Registro de Preço: É uma modalidade que diversas Prefeituras utilizam para adquirir
os Uniformes Escolares, não sendo necessária a reâlizaçâo de empenho no momento em
que publica o Edital. A Ata têm vigência de um ano, podendo ser acionada durente todo
esse período e em quantidades necessárias pela Secretaria.
4 - Ad6são a Ata: í - MunicÍpio de Poá : Valor total pâra acionamento dâ Ata de Registro
de Preço seria de Rg 6.921.040,02, ressaltâ-so quê a rêferida Ata não contêmpla todos os
itens e especiÍicações necessários para atender intêgralmente à demanda desta secretarla.
Adesão a Ata: 2 - Consórcio Regionâl de Saneamento Báslco Ata SRp no 05/2024 :

Velor totel para ecionamento da Ata de Registro de preço sêrie dê R$ 5.953.352,57,
ressalta-se que a referida Ata náo contempla todos os itens e especificações necessários
para atender integralmente à demanda desta Secrêtaria.

considerando a necossidâde de garantir o fornecimento tempestivo de uniformes
escolares aos estudantes da rede municipal de ensino de ltaquaquecêtuba/sp, e diante da
urgência que envolve o inÍcio do próximo ano lêtivo, recomenda-se a adesâo à Ata de Re-
gistro de Preços no 149812024, do Estâdo do Rio Grande de Sul.

A referida ata contempla todos os itens demandados pelo municÍpio, com especifica-
çóes técnicas compatíveis com os padróes de qualidade normalmente exigidos pela Admi-
nistração Públice, conforme consta no processo licitatório oríginário. Treta-se de uma solu-
ção já formalizada, com fornecedor regularmente habilitado, o que contribui para maior se-
gurança jurídica e cêleridade na contratação.

Destaca-se ainda que o quantitativo registrado na referida ata é suficientê para aten-
der integralmênte à demanda do município, êliminando a necessidadê de frecionamento de
contratos ou de novos processos licitatórios, o que resultaria em atrasos e custos adicio-
nais. A possibilidade de adesão imediata permite que o municÍpio atue de forma proativa na
organização e distribuição dos uniformes escolares, assegurando o atêndimento eficiente à
comunidade escolar.

A adoção desta medida também represênta significativa vantajosidade econômica,
uma vêz que 09 prêço§ rêgiEtredos nâ ata foram obtidos por meio dê processo competitivo,
garantindo compatibilidade com os valorês praticados no mercâdo. A utilizaÇão da ata evita,
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e recursos financeiros adicionais.

Ressalta-se que a adesão está em conformidade com os dispositivos da Lei Federal no
14.13312021, especialmente o art. 86, e segue as orientações da Rêsolucão SEGES/MG| no
17. de 20 de dezembro de 2023, que regulamenta os procedimentos para adesão a atas de
registro de prêços no âmbito da Nova Lei de Licitaçóes e Contrâtos.

Os documentos utilizados para o levantamento de preços, incluindo as atas e os
contratos originais, foram obtidos por meio do portal Nacional de contratacões públicas
(PNCP) e encontrâm-se disponÍveis no Anexo I dêete Estudo Técnico preliminar.

Diante do exposto, a adesão à Ata de Registro de preços no 14ggl2o24 mostrâ-se
como a solução mais eficaz, célere e vantajosa, atendendo aos princÍpios da economicida-
de, eficiência, planejamênto e interesse público, assegurando o fornecimento dos uniformes
com responsabilidade e dentro dos prazos necessários.

6- ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO

A Estimativa do valor para fornecimento é aproximadamentê de R$ 7.465.703,76
(sete milhôes quatrocentos e sessenta e cinco mil, setêcentos e três reais e setenta ê seis
centavos), com base nos valores unitários encontrados por meio de pêsquisa realizada em
Ata de Registro de Preço 149812024, estando às dêvidas pesquisas disponíveis no Anêxo
Il, dêste ETP.

7 - DESCRTçÃo DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A presente adesão à Atâ de Regrstro de preços tem como objetivo viabilizar a
aquisição de uniformes esoolares completos, destinados aos êstudantes do sistema público
Municipal de Ensino, como forma de promover a padronizaçâo, a identidade escolar, o
conforto e a eguidade entre os estudantes. A solução contempla o fornecimento integral dos
kits de uniformes, conforme especificações estabelecidas no instrumento convocatório
original, garantindo qualidade, adequação às faixas etárias e tamanhos variados, de acordo
com as n€cessidades informadas pela Secretaria Municipal de Educação.

A adesáo à atâ permitirá a contrataçâo de empresa previamente serecionada por
meio de processo licitatório, cujo resultedo atendeu aos critérios técnicos, econômicos e de
qualidade exigidos, otimizando o tempo e os rêcursos da Administraçâo pública. A medida
contribui diretamente para a eficiência na gestão pública e para o cumprimento do calendá-
rio escolar, evitando atrasos na entrega do material aos estudantes.

A solução como um todo envolve:

A aquisição de kits compostos por peças de vestuário adequadas às condições cli-
máticas e ao uso escolar diário;
A entrega dos uniformes no prâzo prêvisto, êm locâis indicados pelâ AdministraÇão,
devidamente êmbalados e organizados por escola, turma e tamânho;
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. O atendimento ao quantitativo necessário para suprir toda a demanda atual do Sis-

tema Público Municipal de Ensino;
. A garãntiâ da conformidade técnica das peças, com materiais resistentes, costurâ

reforçada, acabamento adequado e padronizaçáo visual;
. A possibilidade dê reposiçôes, trocas e suporte da empresa fornecedora, conforme

disposto na ata de registro de preços original.

A soluçáo adotada visa nâo apenas atender uma demanda imediata, mas garantir que
os êstudantes recebam produtos de qualidade, em tempo hábil e de forma economicamente
vantajosa para o Município, reforçando o compromisso da Administração com a educaçâo
pública de qualidade e com o zelo na aplicaçáo dos recursos públicos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Conforme disposto no Edital do Pregão Eletrônico N"0626/2024.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A presente contratação tem por objetivo assegurar a aquisição e o fornecimento de
uniformes escolares completos aos estudantes do sistema publico Municipal de Ensino de
Itaquaquecetuba/sP, de forma tempestiva, padronizada, eficiente e com adequada relação
custo-benêfício.

com a adesão à Ata de Registro de preços no 149at2o24 do Governo do Estado do Rio
Grande do Sul - espêra-se alcanÇar os seguintes resuttados:

í. Atêndimento integral da dêmanda do município:
o Aquisição da quantidade total necessária de uniformes escolares, conforme

levantamento prévio realizado pela Secretaria Municipal de Educação, sem a
necessidade de Íracionamento de fornecimento ou aquisição complementar.

2. Cêleridade na contratação e entrega:
o Redução dos prazos administrativos e operacionais, têndo em vista que a ata

já se encontra formalizada e pronta para adesão, permitindo a contratação
imediata e entrega dos materiais dentro do cronograma escolar.

3. Pedronizeção dos uniÍormes escolarês:
o Garantia de identidade visual e padronização dos itens a serem fornecidos,

contrlbuindo para a organização do sistema pubricô Municipel dê Ensino e
para o sêntimento de pêrtencimento e igualdade entre os estudantes.

4. Eficiência no uso dos recursos públicos:
o utilização de preços já registrados por meio de processo ricitatório competiti-

vo, garantindo economicidade e compatibilidade com os valores praticados
no mercado.

5. Segurança jurídica e administrativa:
o Adesão respaldada nos artigos g2 a g6 da Lei no 14.133t212j, bem como

nas diretrizes da Resorucão SEGES/MG| n0 1712023, garantindo regularidade
e segurança para a Administração pública.
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d6. Otimização dos procêssos internos da Secretaria de Educação:
. o Reduçâo da carga administrativa com elaboraçáo de novo termo de referên-

cia, edital, julgamento e homologação, permitindo foco em outras atividades
estratégicas da política educâcional municipal.

íO - PROUDÊNCÁS PRÉVNS AO CONTRATO

Nâo se mostra necessária nenhuma providência prévia a ser tomada pela
âdministração para a execução do presente processo.

í í - CONTRATAÇOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há contrataÇões correlatas deste objeto.

í2 - IMPAGTOS AMBIENTAIS

Não foram identificados impactos ambientais no processo de aquisição signiíicativos
ao objeto a ser licitado.

í3 - VIAB|L|DADE DA CONTRATAçÃO

A contrataçâo pretendida mostra-se plênamentê viável sob os aspectos técnico,
orçamentário, operacional e êstratégico, conforme demonstrado a seguir:

1. Viabilidade Técnica;
A adesão à Ata de Registro de Preços no 149812024 do Governo do Estado do Rio
Grande do Sul - permite o atendimento integral às especificagões e êxigências da
secretaria Municipal de Educação para o fornecimento de uniformes escolares- os
itens registrados na ata são compatíveis com as necessidades identificadas, con-
templando os tamanhos, modelos e quantidades requeridas, com base em levanta_
mento prévio da demânda do sistema publico Municipal de Ensino.

2. Viabilidadê Orçamentária:
A contratação está contemplada na programação orçamentária da secretaria Muni-
cipal de Educação, com recursos suficientes alocados para sua execução. A despe-
sa está prevista nas açôes voltadas à manutenção e desenvolvimento do ensino,
sendo compatível com os limites estabelecidos na Lei orçamentária Anual vigêntê,
garantindo a sustentabilidade financeira da aquisição.

3. Viabilidade Operacional e Administrativa:
A adesão a uma atâ já existente possibilita significativa economia de tempo e recur-
sos administrativos, evitando a realização de um novo processo licitatório. A estrutu-
ra da Secretaria de Educaçâo, Ciência, Tecnologia e lnovação é suficiente para
realizar o acompanhamento da contratação, fiscalização do fornecimento e distribui-
ção dos uniíormes escolares, assegurando o cumprimento dos prazos e a qualidade
do serviço prestado.
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ô4. ViabilidadeEstratégica:
A entrega dos uniformes em tempo hábil conkibui diretamente para o inÍcio do ano
letivo de forma organizada, promovendo a inclusâo social, a identidade escolar e o
bem-estar dos estudantes. A ação reforça o compromisso da Administração pública
com a valorização da educaçâo, o planejamento eficiente e o atendimento das políti-
cas públicas educacionais.

A Aquisiçâo por adesâo é imprescindível, mostrando-se viável por promover a
segurança dos estudantes por meio da identificaçâo além de garantir a equidade na escola,
sêndo autorizada a Adesão a Ata de Registro de preço no 1499t2024 pelo estado do Rio
Grande do Sul e pela empresa, conforme Anexo V.

í4. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO DESENVOLVIMENTO DO ETP

Nome: Rafael Valença Barbosa da Silva
Cargo: Departamento de Coordenação Administrativa e Orçamentária

Itaquaquecetuba/SP, 2'1 de janeiro de 2026.

O6pârtamênto dê Coordenação Administrativa e Orçamentária

DE ACORDO

Prof Maria dos Santos Soares
de Educação
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ANEXO I

Atas de Registro dê Preço no P.N.C.p e média de valores

ATA DE REGlsrRo DE PREÇos No 05/2024 - consorcio Regionar de saneamento
Básíco * CONSANE

. TERMO CONTRATUAL No 05712023 - prefeitura de poá
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CONSÓRCIO REGIONAI, DE SANEAMENTO BÁSICO _ CON§ANE

ATADE REGI§TRO DE PREÇOS
N.05/2024

s
x_G

4

^ô

pnocpsso r,rcrterónro N" os/202a
pnpoÃo Blurnôtlco No 05/2024

Aos 06 dia§ do mês de mâio de 2024, <te um larlo o coNSAI\lE . coxsóncro nEcIoNÁL DE SANEAMENTO
BÁSlcoJsjgciação Sblila de oi."i'ao rrrqrrcã,-ár orr"i"ããoterqrirr, ;;;ü;; R ;t;#.-ffi;::ü;ã;i;
LavÍa6/MG, CEP 37.200'202, insriío no CNPJ (MF) §ob n" 24.990.099/0001-84, nêsto ato represartado.por delegação, úfoma dc §cu conboto 

9€ coosóÍc_io público, doravanie donominado órgao Oeranóiador Oa ata ae nisiitô ãi n çor, ,urr.
ato rcpÍEsctrtâd! pela llrna. Sra. Luiza-Mtria l,ima Menezes, inecrits io CPF sob o n" 396.600.526-i4 e, Oe ourol"Oo, u
émp§€aIR.DISTRIBUIDORÁ E INDUSTRIA TEXTIL LTDÀ qNpJ 25.369.684/000g-CO, com sede 

"a,{veniaa 
nona

Lavínio BraEil Groeri, n'_651, Galpáo 3 e 4, Bsirro: MoÍads do Sol, na Cidade de Três CorasesÀ{d, ciii,, ú1n-OsZ,
ÍepÍesrntâda oeste- ato pelo Sr. Haliseon Rottrigo Cone, inscrito no ÔPF sob o n" M1.t57 -746-gl, Aoávento Oenomiaad;
Petentor.a gaata 9e +egisEo g! P!eçô§, firmrm-o presente inrrumonto dEoomíoado ATA DE pscrfurio oe'iúços, nos
,trrmo8. da L€i-F-edlml n" 14.133, de 0I de úril de 2021 e êinda pelâs Rêsoluções CONSANE no 013 e no 017 Êmbaído i0 de
dez€mbro de a)23 e' Êm fac€ ds classificaçAo drs pÍopostas aprcserkdas no PREGÂO ELPTRôMCO, do c€r.tsmc acima
êspcoiffcado ob,rervadas as condições munciadas uai Cüusutas ipc sê sÇguem:

CLÁU§ULAI-DOOBJETO!

I'l) O objcto ds prosente Ata é o Regfutro de Preços pera futuÍâ e evetrtual cotrtatâção de emprosa esDeciatizada em
P^T::T-::y0,",: d,.,es.tÍulllção d€.id;nrificação dós dàcenrei , di..art.rã ;üm.,ift;; ãu*.n-rüo-ffi'ot*a", ..
d6mandas dos Munictpios Consorciados ao CONSANE.

:.'l_9:^ry}}f}9:,to1ú expressm no Anexo I, deste edital, são estimativos e rêpÍesentam a preúsão dos serviços a serEm
utrrlzados pelos Mutriclpios Consorciados polo prazo de 12 (doze) mose§.

l:2,*l':g:li^1?f:!os Í€gkrrsdos não obriga o CONSANE a flImar a8 conul8rêções que dores poderâo advir, ffcando
Íitoultada a uüü28çeo de outros m€iosi respoitada a legislação relativa ea ncitaçoes,'senoó 

"".igrnido;o 
b"i.noituio doÍegisho a pÍeferêmia de ootrrâtaçâo em iguàldade de cdtdiçiies.

CLÁUSULA TI . DA VALIDÁDE DO REGI§TRO I'E PREçO§:

2't) Âlresente Atâ tle Regisro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contsdos I paÍtiÍ dâ daia de sua âssioÂtuÍa,podondo o prazo rer pmrrogado, por iguat p1-{odo, desde que comprovàà o-pr"ço n*tuloio, 
"onro*" 

ir"i.o x, 
"rtigo 

rgda Rcsolqão n'017, de 20 de dezê.mbro dê 2023. do coNsANe, iot úa oô d;air d" àiúil à;;;üt"ç-ãr;sà prciurzodas 8arçõ€s pÍçvistas neote Edital. drvelrdo aindo, a Der.otora, ru8ni.; t ar" * *raiçolr àu t-"üiiiüãã"1ãr"r6""çg.
exigidas, compromoterdo-se I comunicar â oconên;ia de faio, ;;p;;;;i;tes,
2'2) Nos termo§ do 8rt. t9, da Resoluçao n'.ol?,de 20 de dezEmbro de 2023 rlo CONSANE, com regulament8çeo da L,oiFcderal uo 14,1331202r. áurante o lnazo de validade 0.r1" rür 

-àJirãgrrto 
de pÍeços, o ç9NSANE bem como osMunicípios à ole consorciados *o i"rao oilg"aÃ;;ãirilil;ri;erto por sou brêrmédio, os serviços licitados'podendo utilizar, pars lanto. outros msios, assaã qu. pormiúaoi 

"- 
iii, ."* q"u, aurse tato, caiàa Écursã oo'ia*i*çaode qualquer espécie àe emDresas detêntoras, r"iáo'*r;õ;il";'"" 

"iàr,tq 
rir o"t*tãiú-ãã r"gir*'p*i..er,"1" 

".igualdade ds coudições.

2 3) oconerdo.qualqu., dry hipót 
::r-lry:istas no aÍtigo 80 d! Resolução coNsANE n" 018, de 20 do dezcmbÍo de 2023,

a' presonte Ats de Regisro de preços seú cancelada, seÀ que deste rato ,esulte ,nuiü ps; ; ê;*ó;":- 
*."-'"''

CLÁUSULA III - DÁ UTILTZAÇÂo DA ATA DE R.EGTSTRo DE PREÇoS:

3 l ) A pre§cnt€ Ata de Registro de PÍeços poderÁ seÍ-utilizada pelos Municípios Coneorciados, sendo oe membÍos aM docoNsANE os EeguintÊs Municípioa: 
-Bandoira 

ao s,rt; cam"iú; ô"rnpo'B"to; c"mi;ô;Ji cii."vJãà1"c"*" a"Minasi cürâncas; coqueirah DeiÍim Morelrq-E ói N4;ú;lj;íi"s"tíàoiet ; rüpr,i"io] rã,iiiçrlrt iiiriiq rr,i,g";Lambari; Lavras; LuqrirÁrias: Neoorunceno; Perdões; niuáiá" Í.',i*iL;. sg" b"oi; ÀüL; iâ;'il i*"ioi d"- p*r;
Piracemg; campos Altos; CtáudioiEsmeraldás; São ro'sé da.-úa; iÃiu*'ào lu"*e ; r.;;;"üd ü;#ilr;rd".

3'l'1) A qualquer tempo, Ílovos m 'nicípios podcrão se consorciar ao coNsANE os quâis podffão solicitar os
- ^. __ 

serviços oljeto destaAu do Regisho de Êrcços'. v' .'--rs Pwwr@
3'2) Havcndo saldo quantitativo' a prcieotê ata tBábém poderá s€r utilizada por órgêos ou sntidades trão paÍicipa €s poÍmeio de pÍocesso de sdesão.

,-9

Rus G.stâo Mrh, no 17 - CcDtro - Lâvror/M c eS) 2142-3071
E-mail: conrâtô@cônsânê-mg-gov h. wwwconsari mg gov-hr
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CLÁU§ULA TV . DO PB&ÇO:

4.1) O preço registrado_ pela empresê signatária dÀ pÍ€sente AtB de Registro de preços,

classificação no PREGÁO ELETROMCO PARA REGISTRO DE PREÇOS em epígrafe,
abaixol

Rua Gastâo Maia, no 17 - Centro - LevÍas/MG (3r 2142-3017
E-msil; contâto@donsân..mg gôv.hr *çw consaqe.mg.govrr

de acordo com a respectiva
s6o os conshntes da tabela

a Vâlor Total do Lote R$ 103.394.600,00 (cento e três milhões f€zentos € novetrtâ e quatro mil e seiscfltos Íôais).

cLÁusul,Av - Do EeUTLIBRIo EcoNôMlcGrrufi{cerno:

5.1) A Contratâda fica responsável pelo efetiyo âcompanhaÍnento das flutuâções normôtizâdas dos eerviços, devendo
requercÍ o lnledisro reallnhamento dos preços, quando houveÍ alteÍaçõe8 loflmti;âda§, por ureio Oe requiitfeot*ioam*tc
in8truida psra o CONSANE, rcmpro na efotivação do equiltbrio ecoíOmico-finaÍlceiro.

5.2) os pÍeços rcgi§mdos podeÉo ser sltr{ados em deconênola de sventual redugâo dos prsços pratlcados no merEado ou
de faúo que Êleve o austo dos serviços regisnados, nâ.0 seguintes situaçõ€s:

5.2.1).EY caeo dc força msior, aaso. fuÍhlito op faúo do príncipe ou em decoÍÍência de faros imgevislveis ou
previslveis_da conr«iuências incelculáv-eir, que.iaüabilizerà a oiecuçto dâ ats tâl como pâctu"ao, ios i€rmor d"
allnoa "d" do incbo II do cqprrdo art, l24 daiei no. 14.133, dé 2021 ou;

5.2.2) Bm oaso de criaçôo, alteraçâo ou extinçâo de qusisquer tibutos ou encaÍgos logais ou a supcrveniência de

- -. , diaposições legái§, com oomptovadâ repercusiáo sotre os picços regisEados,
5 3) para quc o! prcço€ ostejem rgmPre aru6lizados, o visando- toào prp-co§3ômêtrto nccoesário, ê Dgtentora sç obrigô a
tbmocer a cada ocorrêncl8 de maloração ou reduçlo, côpiâ do documonto corÍespondente a ssr utilizadd no
realinbamento dos pÍeços, PoÍtanto, é dc responeabilidade exólusiva da De(entora, o fàmecimento aor ããÀ-.ntot
comprobatórios dessas ocolrências (notas fi8c8is ou outrcs quo compÍovem o desequilÍbrio).

I,OTE ÚNICO

I'I'EM UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMÀDÀ ESPECIFICAÇÁO DO ITEM

VÁIOR
UNITÁRIÔ

VALOR
TOTÁL

01 LIND 21.000 JAQUBTA COM FORRO R$126,30 R$2.652.300,00

02 L]ND 2t.000 CALÇA COM FORRO R$89,60 R$ I.881.600,00

03 UND 210.000 JAQT'ETA R$74,85 R$l s.7r 8.500,00

04 I.-rNI) 2r0.000 CALÇA n$44,80 R$9,408,000,00

05 LiNI) 2t 0.000 BERMUDA R$31,90 R$6.699.000,00

06 LNI) 210.000 SHORT SAIA R$32,45 RS6.814.500,00

01 UND 630.000 CAMISETA DE MANGACURTA R$23,78 R$r4.98t,400,00

t)8 T,'ND 210.000 CAMIStsTA RECATA R$23,40 R$4.914.000,00

09 LIND 210.000 CAMISETA MANGA LONGA R$23,90 R$5.019.000,00

l0 PAR 6Í'.000 TÊNIS, CoM VELcRo R$83,60 R$5,684.800,00

l1 ?AR 68,000 TÊNIS FEMTNn'ro R$83,60 'R$5.684.800,00

tz PAR 2r 0,000 TÊNIS, PARA ENsINo
FUNDAMENTAI E INFANTIL R$82,95 R$17.419.500,00

l3 PAR 26.000 PAPETE R$48,60 R$t.263,600,00

t4 PAR 26.000 MELA. COM SOLADO R$48,60 R$1.263.600,00

l5 PAR 420.000 MEIA LISA RS9,50 RS3.990.000,00

VÀLOR TOTAL DO LOTE R$ 103.394.600,00

Pásim 2 de 5
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CLÁU§uLA vI - DAs oBRIGAçÔD§ DA CoNTRATADA/DETENI.ORA DÁÂTÁ:

6.t) Manter todas as condiçôes de habilitação demonstradas quando da ticitação, durante todo o peíodo d€ ügfucia
conii.atuâl exccutsndo os serviços contÉtados no preço licitado, no pÍam e fofina estipulad, na pioposta, mantãndo a
qualidadc dos mosmoe.

6.2) EfetuaÍ os ;erviços contatadôs confolme indicado nâ ,,Oral€m de Fomecimento', /.,Ordem dc Sêrviços".

6.3) O- CONSANE não aceitará, sob neúum pÍetextq a transferência d8 rêsponsabilidade da Conüatâü paÍa outrâs
ontidados, sejam.fabricatrt€s, téctricos ou quaisquer ouaos pela nâo entuega ou não eumprimento do prazo eetipulado.

6'4) A 
-Conlratada é rerponrável direta e exclusivaÍrcnte pela ex€cuçeo do objeto da licit8çào e, conrequentementg

responde, civil e criminalmontê, poÍ todos os danos e prcjulzos que, Éa execução dela, venha, âireta ou intliietamente, a
provocaÍ ou ceuss paÍa o Contrsísnüg ou perê torceiroS.

6.5) Demais obrigaçõe8 podcrão ser defitridâs no Edital.

6'6)_Rê8ulaÍizêÍ imediataments, dob pens de süspenBão na ramitsção da liqúdâçâo ds note ÍiscaufatuÍa, as irregutaridade§
voificadas poshriores ao fomccimenio, sem prejuízo da aplioação das ranções cibÍveis.

6.7) Mantff todas a§ cotrdiçõca de hsbilitagão e qualificação exigidas, co$prometeüdo-se a comunicar a oconência de fatos
suporvenicÍltos,

6.8) Informar âo Cotrtsatsnte da oconêacia de quaisquer a!os, falos ou ciÍcutrstâncias que possam atrssar ou impedir a
exêcuçâo dos seÍviços a contento ê dentro do prazo estabelecido.

6.9) Não ccdor a Ata de Itêgistro de Preços, €m psÍe ou oo toô, em hipótese slguma. Eem oxpressa aütorização do
Contâtânte,

6.10) RcsporrEbilizôr toÍ todEs as dospcsas, q*tr" ry quais oa cncargos trabalhistôs, grüdcnciárioo, fircais, cornomiais,
entÍega e oütuos rcsultântes dg ex€cução dests Ata de Registo de heçoi.

9:i1l A Al" do"RogistÍo do Preços,.bem como os direitos e obrigaçôes dela decorr€trte§, nto poderá ser subcontraqdo,
cedido ou tuaDsferido, tottl ou parcialinefte, n€m ser ex€cutado em assooiação da contratada com ier.xiros.

cLÁusuLAvtr - Das ciBRrcAÇÕtrs DÂ coNTR .TANTvóRcÃo cERtNcIADoR DAATAI

7.1) Nolifioar à Contrâtsda, sobte qualquer inegulâridade encontrada na enAega do objeto licitsdo, fixando.ilhe, quqdo não
pactuado, prazo para corrigi-lo,

7.2) Emitir Autorizaçôo de Fomecimenio ou outo documento equivalente, bêm como proviáenciar o ompeúamêtrto para a
aquisição.

11ll*f:tt"bj1':t-*o pela.fiscaüzação, conf$ência e acompanharnento da entÍegâ do objero por meio de indicação de um
runclonano co UUNSAN.E dE§rgnado paÍa o acompanhamcfito e execuçAo do objeto cotrtratâdo.

?.4) Efetuar o pagamenío à Contratads, após a apresêntâção da Nota Fiscal rcforcnte ao objeto enrÍegue, devidamentÊ
atestâdo pelo óÍgão competente, em corfoÍmidado com a auiorizaçôo expedida. ' '" 

. 
-' --

?.5) Prestar as infonnaçôeg o os egclaÍecimeutos que venham a s€r solicitados pela Contratada, çm relaçAo ao objeto,

qrÁuswl vm - DÁ PRE§TAÇÃO DOS SERVrçO§, PRAZO E pAGAMENTo;

8'1) os §€rviços pte§tados scguir6o todas as oondicionante8 prevista no Edit&l e no Temo de Ref€rêncie durmte toda ê
vigêocia conEanlal,

!:?) ,9: :*ç., serôo prestados em um l)razo dc 90 (rcventâ) dias após o rocebimcnto da ordem de forn€cirneffo,
$ntâmelltê com a gmde c o modelo aprovado,
8.3) Os serviços 8erão prestados do aõoÍdo com a especificidade eto cada Munioipio, oonsldera[do & apÍov.ção do modelo.

8.4) As OÍdêns de Fornecimento/Sewiços serão eryrodidas por quaisque,r meios de cornunicaçâo quo possibilitcm a
comprovação do respectivo recebimeÀto por parte da contratadá, inciusive por e-mail iosütucioul.

Rrra Gastão Mriâ, no 17 - Centro - Lavras/Mc (35) 2142-3}j:.
E-mail: coltatot@çoprarc,mggovhr wwlr-coísanc-mg.povhr
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8.5) Coneúo por conta dâ contratâda todao as despésas, fribuios, encÀÍgos fabâlhistâs e pevidenciários qu€ porventura
possam recair sobr.e o fomêcimento do objeto d& prcserte tioitagâq os quais ficarão a cârgo única e exolusivamente da
detEntora da Ata.

8.6) O pagsmanüo dos sorviçoa ocororá om ató 30 (tintô) di8s coridos após o rêcêbime[to d6 nota fisoal dçvidamoote
atestada e aceita,

8.6.1) Quando se tratar dc cotrtmtâção por Município Consoroiado, o prazo descrito no subitem 8.6 podeú eer
pronogado e o pagamento seÍô foito à Conüââda após o CONSANE receber os valores dos Municlpios re.ferütÊ aos
serviços contfatados.

8.7) Em câso d€ iregularidade ns eml§Bão dos documenüo8 fiscal§, o pÍazo ds pagametrto s€rá contado a panb de sus
reapresentação, desde que devidamentc regularizsdos.

8.8) Neúum pagamento s€ró €fetuâdo à detentora enqusnto pendente d6 tiquidagão qualquer obrigação financeira
decorÍcnte de penâlidade ou inadimplênoia, sem que isso gere dLeito a reaju8tsmento de preços.

8.9) A nota fiscal deverá conÊtar o númoro da contâ-cohonte do licitante, do banco c da agênoia para fins de pagsmento, quê
ser6 realizado ahavés de transferêncio bancária.

8.10) O CONSANE Íesery&-se no direito de nâo receber o objeto em desacordo com as especificâçôes constanter deste
ins&umento convocatório. Caborá à empresa adjudicatáriq no ôago dc defeitos ou imperfeiçôes, substituir do imediato os
serviços no pram a sü deúçÍminado pelo CONSANB ou solicitâdo pelos Munioípios Consorciado8, sob pcna de rescisâo
ooffÍatual, sem PÍejulzo das pomlidades e sanções pÍevistas n€stê instÍumenlo convocatório e nê Resolução n" 018, de 20
de dezernbro de 2023 do Consórcio.

CLÁUSULA II( - Dos REcI,R§o§ oRÇÂMENTÁRIoS:

p.1) Qs recursos orçamentáÍios conerão à cônta dos recursos específicos consignados no orçâmento vigônte dos Muniolpios
Consorciados. Em conformidade com o aÍligo 15 da Resolução n'017, de 20 de dezembro de 2023 quê rcgulamentou o
procedim€úto auxiliar do §isteÍna dc Rsgisto de Preços no CONSANE, â iÀdicsção da disponibilidada de créditos
orçamentários somente sêÍô exigida paÍa a foÍmatização do contrato ou outro instrumenúo hábil.

9.2) PoÍ se tÍatâÍ de rêgistro de preços, o crnpenho de dotações orçaÍnontáriâs suplêmentsres, ou dôt8ções refeÍêntes ao
próximo exercício, n6o camclerize êltEração contratual, podetdo seÍ registrado por simplee apostil4 dispenmndo a
celebraç6o dê aditamenio consoante fâouldade iÍc6rta,

CLÁUST,LA x - DA§ §ÀNÇÔEs ADMINISTRATTVÀSI

l0.l) Pela infiecuçâo total ou parcial das condiçôe8 estabêleaidas neste instrumento ou se a drt€utora de Àta de Registo de
PrEços comportâÍ-se de modo ioidôneo ou çometor ftaude fissol Íicârd impedida de licitar o contÍ0tü com o CONSANE
pelo lrszo de aÉ 03 (tr€s) anos, sem pÍejulzo das demais coBinações legais,

10.1.1) As penas de impedimento de licitar c contÍâtar com o CONSANE estão pÍevistas e descritas no arrigo 8o dâ
Resoluçâo l'018, <le 20 de dEzembro de 2023 que dispõe sobre a aplicação de saações sdministativas às
conhtâdâs ü0 licitação ou oontstâçío direta, nos terrnos da Lei Federal!. 14,133/2021, no âmbito do CONSANE.

lq:A O CONSANB também poderá aplicar a Doclaraçâo de Inidoneidade para licitú ou contatâÍ com a ÀdminishaçAo
Púbüce órgâos o ontidâdos da Admütistração Pública direita e indimta, d6 todqe os 6rte,s fedotativos, pelo prezo mínimode
03 (três) anos ê máximo de 06 (sois) anos.

10.2.1) As penas de impedimento do liaitar a contrataÍ com a Administração Pública es6o preüstas e desqitôs no
artigo 9" da Resoluçâo n" 018, de 20 de dezembro de 2023 que dispõe sobre a apüca{âo de sanções admiuishativas
à8 oontr8tada§ em licitaçôo ou contrataqâo diÍeta, los teÍnos da Lei Federal no 14.13!D021, no embito do
CONSANE.

10.2.2) A penalidâdê de decla,ração de inidoneidade ser6 aplicada no câso das i!fraçõss plevi6tag no aÍtigo 8" ds
Resoluçlo n" 018, de 20 de dêzembro de 2023, peto prazo máximo de 06 (seis) enos, quando se jusiifioar a
imposição de penalidade mais grave.

10.3) O CONSANE podeÍ6 consÍderat a aplÍcaçâo de advoÍtência que consiste em comunicaçgo formal ao contamdo nag
hiÉtese€ provistâs no artigo 3'da Resolução no 018, de 20 de dezembro de 2023 do Consórcio, quando nâo se justificar a
imposição de sarção maie gave,

6a
ô

t)

Rua Gastão Mala, nô 1? - Cctrtro - Lavrâ§/Mc (35) 2142-3017
E-mail: «jntâlô@consane-mi! gov.hÍ www consârie.mg.gov trr
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LUIZA MARIA AssJnado de forma
dlgltàl por LUIZA

LIMA Lll!14

M

Lawas/MG, l7 de maio de 2024.

CORREA:04
746A1

Hâllsson Rodrlgo Corre
Representante da Empresa WR DISTRIBUIDORA E

INDUSTRIÀ TEXTIL LTDA
DeêntoÍa do Regisko de Preços
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l0:4) Atém dâs penâtidades jô referenciadas, a penatidade de multa compensaloria também é prevista e seú aolicsda ao
mlistor que coÍn€t8r quoisquer das infrações descritas no aíigo I55, da Léi Federal n. 14,133, ãe 2021, a scr caiculada na
forma previrta no instrumento convocatóÍio, contrato ou instumenio equivatente, sem prejutzo das deáais sanções tegai§
cabíveis, e n6o podendo ser iuferior a 0,570 (cinco déoimos por oentQ nem superior a 30% (trinta por ccnto), obs-ervadoi as
dirotriz€! pilvistas tlo artigo 40 da Rosolugôo n1 018, dc 20 ão dozcmlro de 2dA do CONSÀNB. 

'

1 0 5) A aplioação-das s,ançõos será analisada caso a caso, de acordo com o Íito Íegulameúado na R€solução nô 01 8, de 20 do
dezcmbro de 2023 do CONSANE, a qual é parto integrânte deste instrumento oonvocat&io.

gl&§!L_Ur tpAs coNDrÇôE§ Df Rf,cEBrMENro Do oBJEro DAArr DE REcr§rRo DE pREÇos E
D.À FISCÁLIZAÇÃOi

I I.1) O objeio. dê§io 4ta d9 RtSrstro de Preçoe será recebido pelo CONSANE ou Municípios Consorciados consoante o
disposto ns Lsi Fêdoral rf l4'l!3n021c Reeoluçõee CôNSÀN-E de 20 de dezsnbro de 20á3 ficando eob reeponsabilidado
do Cots&oio ou sou§ Consoroiados, a conforência qusnto .o conhole de qusntidâdc e qualidadc dos serviços prcstados.

I1.2).4 fiscalizaçeo dos serviços de.st{ ata ficará sob responsúilirtade do CONSANE ou Munictpios Consorciados, deldêjá
devidamente designados paro csb Íim.

CIÁU§ULAXU. DO CANCELAMENTO DÀATA DE NEGISTRO DE PREÇO§:

?:ilj ly""rçtu- ,:tal ou parcial dos srrviços,. objeto dosta Atâ ou, quando a prcposta deixer de ser vantrjosa para o
CONSANE e s-eus.MunicÍpios Consorciados ensqiará.o cancelamento do pÍe8entÊ inshumento, sem que desse ieto decorra
multâ para a CONSANE.

12.2) Na hipóte§e de cancelantotrto deste at8, o CONSANB poderá firmaÍ nova Ate com os üoitantes rcmanescentes p€los
preços registrados.

CLÁUSULA xm. DÂ§ DI§Po§IÇÕE§ [,INÁIS:

l3jl)_Jn!€qryq ! ll|es€nte Ata, como sc nela esiivessem transcritos, o Edital do PREGÃo ELETRôNICo PARA
REGI§TRO DE PREÇOS.en epÍgrafc, proposta da êmprtsa Íetso qualiÍlcada, classificada em prineiro úgar m cerrame
supnm€írcionado, anexos do Editat resçnctivo e todos os documentoi listados no item 22.17 do Bàital.

13.2) Os caeos omiesos serâo resolvidos de acordo com a Lei Federal n' l4.l33t212l e domais normas aplicáveis bem como
todar. s§ rEsoluçôesde Íegulamêntsção da Lei no 14.1332021 feit s pêlo CoNSANB, Subsiaiariamcrite, apiicÃe.eo os
princÍpios g€Íais de Direito.

13.3) Fica eteito o foro da Comarsa de Lavras/I4G para dirimir quaisquer quÊstôos d€coÍr€ntes do cêrtfine.

13.4) E por eriarorn juslâs e contÍatada6, firma a pÍosente Atâ ds Regisho dB Pr€9oB em 02 (duas) viâs dG iguêl teor e psra
os mesmos af€ltos l€gais, oa pÍes6uç8 das testemuihas abaixo a8sinad-as,

oos2634 16,20:22 -O3'oo'

Lulzr Marh Ilmr Mênez€g
PÍ€sideEte do CONSANE

OeÍenciador do Registro de PrEçoB

TF.STEMUNIIA§I

2.
Noãd
CPF:

t._
Nome:
CPF:

Ruâ Castõo Motâ, no 1?- Cent.o - Lsvrâs/Mc (35) Zt4Z-3011
E-mqil: contato@,.consgnerilg.gôvhr w"ww.consane.mg,gqllhr
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TÊf,Mo CoNIRATUAT qU§, ENTRE sI, CEI.EBIAíVI.A PRETEITURA DA EsÍÂNOlA HIDRoMINEfiAI Do
MUNIGíPIo,DE PoÁ É ;A.EMpBE§A MA§T§C coMÉRoo E §E8vIço§ ôE coNF§cçôE§ ITDA, TENDo
poÉ oBJETO A Â{Ul§çÃô. DE UNTFORMES EstotARE§-i DE§TINÀDO-S nOS iluUpel ol nror
MUNlGlSAt DI ENSINô DA:PREFEIÍURA OE POÁ

Prêgão Eletrônlco ne 05712023
Processo Admlnistrâtivo iig, 5i130/2024
Contrato no. 7fO/2024

PélÔ piesente instrurnento contrâtuâ|, de um lado a prefeitura de Poár êntidade jurÍdlca de direito
públlco, hsd/ira no c;N;p,t, do Mlnktérto da Fazenda sob n.e 5s;qzt.4à510001,8i, com sêde nesta
Cidade, à Avenldê Brasil n. 198 - Centro * poá . Sp, doravánte denomÍnada slmplêsmentê
cÔNTRATANTE, nêste âto representada pêla secretária Munlçtpal de Edücação, sra, simoriê Lacerda '

Moriteiro/ e de outro lado a empresa: MA3TEC COIúÉRCIO E 9ERV|çOS EiE CONFECçôES ITDA,
hscrita no CNPJ n.o 03.902 2ool0ool-28, êntidade jurÍdlêa dê, dirêitq pÍiv.adq, .estâbelêcidã. à Rua
Dorningas de 'Morals) 2.702 - 3s andaÍ - coniunto 34 - Vila MaÍiâna -,São pãulo, nestê ato,
representado pelo 5r, Aveníldo Almelda Santos, portadór da Cédule dê ldentldade RG n.e
03,801.779-27 ê do CPF n.s 55X.195'815:87l a segulr denominada slmplesmente CoNTRATADA, têm
entre si justo e avênçado e cêlebram por foíça do presente lnstÍumento, aquisição de uniÍormes
escolâres, dêstlnados aos,alunos da Íede munlcipal de ensino de prefeitqra de poá, mêdlânte as
seguintes cláusulâs € condiçõesi

clÁusutA PRIMEIRA - Obrlga-se a CONTRATADA, na foÍmâ deste contrato a fornecer os materlãis,
na conformidade do Pre8ão Eletrôntco ne 0571.2029, o qual doravahte passa a fazer parte integrante
deste Termo ContratuãI, complêmentando-o em tudo quanto não cóíflltar com as nárfnas lag{s que
rê€gm a matÉrla (Lei Fêderal ire 10i520/92, Lêi Fêderàt íp.8666 de 2I de junho de n99=3; com
altêrações posteriores, e demals normas legáis atinentes à matéiià).

cúusul,A sEGUN0A - A aquisigão de.uniÍormes êscolares, destinados a utilizaçãô pêlá sêcreteriã
Munícipal de Educâção da Frefeitura de pôÉ, e de total conformidade com o Têrmq de RêÍerência e
demais Anexos lnt€grantes ao Edtal fle o7gl2023 que flcam fazêndo pâÍtê do pr€sen!ê instrumênto
contratuâ1,

c[Áu§u[A ÍrRcÊtRA - O valor do presentê contrato é de Rg 1.2 ,;70ooo (um milháô, duaentos e
onzê reáls e sêtecêntos rêals), cüro pâgaménto seiá eÍetuadô pelos sêwiços efetivâmente prestados,
o seguinte preçoi,-"\'O
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CIAU§UIA,AU.ARTA - O pagamedts sêaáiefêtuado em. etá 15:(q,uinze) dlâs, após..a, efetivâ entrsga
dos, materiais e medlante â apr€sentâÍâà: dã N9tâ fkcàl/Fetqrâi que.deverd estar deviiipmenia
É!E-stãda. pór sêrvidor competente dê Admhi§Íáçâo Públicâ, obêdecendô:§b a. cronologia de
pagamenios conÍorme o dÍsposto no artlgo 5í dâ Lêl Fedêral no 8,666/93, com as alteÍações
intriiduzldâs péla têl Fedêfal no 9,648/98

§ lq. - A c€ntráteda tegularmente opJânte pelo Slmplês Nqclonal, ôoB termos da [êi coiÍ]plemêhtár
ne 123, de 2006 atuallzadã petâ Lel Complemêatat !4712i!4, nâo soÍrerà a retehção üibüJéria,
quânto aos lmpóstoi e,contrlbujçôe9 abra[tldos poraouele rggime, No entahto, o pâgamento flcard
condiclonado.à aprêsentação de cornprovação, por meio de .documênto oficiâl/ de que faz jus ao
trâtâmento tributário favôrecido previsto na íeferida Lei Complementar.

§ 29. * Nenhum pagámento isêntará a CONTBATADA de rasponsabilidade pêlss Jervlços rêàltzados
ou Impllcârá em suê aceltáção.

ctÁu§ut4 ApiNrA - os untfôr,me§, otjeto dã prêsentê ttsitêção,:d"rar. ãn ,". aoirurres ds âcordo
côm â solicltação da:§Êcr€târla.Municip6l de Eduoação.ern áté 45-(quârénte e cinao) dias, cpni?dos a
partirda sssinâturâ do:cgntr€loi jqntamêntê com a Nots Fjscql, de sâgurida à §êta(à.fêirâ., dO horáilo
compreendldo entre 09h e 1,6h, nos endereços abalxo:

^ô

êt
ü

7

2 EMEB Antonietâ Maria tonseca
h0€. glêmÊÍtÍê CúnhÊ Fenelra,§/N - vila Pêrâclna, cEP
08s52-330

3 EMEB Antônio CArlos Dê Paulâ Souzô, PÍoí. Ruô PaÍaguai; 40, Jardim Amérlca .CEP 08555.630

4 EMEB Antônlo Franclsco Dos Santos
Rua Alfredo MaurÍcio Vêrella, 100 -Vlla Var6la,. CÊP

08558.230

5 ÊMEB 6enedlto Rufino lopes Âua Dobrada, 35 - lârdlm §ão José - CEp 08567.360

6 EMEB CâídídoJore Balazaima/ P.oÍ. Ver..

7 ÉMEB cârolinâ Âibêlro, PÍof!

I EMEB Cybêle Pêlvê Vâlsêcchi, Proi! Ruâ,t[anchâÍiãr 180 - Jêr.dlm EmÍllà ..CEP'0ô666-040,

9 EMEB Edl Grêênfiêld

70 EMEB Edison Alves.de Ollvélrê iua Lílla, 5Oo ' calmon ülana - eEP Ôà560-250

11 EMEB En€ida Costâ Assunção- Farabello Ruâ Têreza,30 - Calmon vlana - CEP 08560,,00

12 EMEg Estâncla Hldromlneralde Poá
Avenida pref€ito rorgo FÍânciscq Coíra, Allen, 275 - Csntro
. cEP 08562-000

13 €MÊB Glovánl Vitórlo DellbêÍato

14 El\y'EB Heltor Gloeden, Rua João Pêkny, 640 - Águà Vermelha - CEP 0856a-500

15 EMEB Joâo Pedro dê Almeidô, Dr,

L6 CÊP losé Antônlo Eonolozzô, Prof.
Rua Péputêdô Nêlson Fetnâodes, ?p0 - cldade K'êmêl- cEP

08554-120

17 EMEB Jdsé]oaqulm de Souza

reilüstâÃlffi,ttffie

ÊMe B Antônla Mello ReBIanni
Àut §ênadorÍeotôílo Vlldla,95 ' Vlla PeÍrell-ÊEp 08952'
180

Avenldà vltal Erasil, 1075 -v a Mônteko - cÊP 08557!505

Ruã Formósa, 220 - Vlla Bandélrâiltes - CEP 98559"4n0

Rua Prêsidênte RodriBues AÍvê§, 560 .JaÍdlm 3enta l"leléha
, cEP o8s83.52o

Avênida Vltal Brasll, 61.5 - Vlla Açôrêana - cEP 08557'000

Rua Jorg€ Tomé,,181 :Jardlm Madre Ãngêla . cÉp 08562
00ô'

Rua Eitado do Esphlto Sânto, trsX - Jrrdlrn lvone " CEP

í,8566;660
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§.1e. - 0 prarg dg.ên!íê!e do!.ináteFiêi§,qddüiíjdos pode?.C ser:Bfojr,Ogado, desdê que devtdaÍ$ente
motiva'do, autuado.em Processo er aütorlzado pelã autoridàdê çonpeÍente, gqlf.alÍne § te dp,p61g9
57, Sa LdÍ ÊederâÍ n, &666/83, ,ço{n as ,4lteraçôês tntr,oduzidês peias tets' nc$. s-sey.9.qr,9t0i2i9te.
9,648/98.

'§ 2s, - Seiâo Íêjêitndos os:máteriài§:.quê, nâq estiveÍeú étn bbm,ê§tado dê conservâçãoi ou que por
quâlquer outra cârâcterÍstiGjaseiê ooísiderado lmpfóprfg pãià ô usô:

§ 3e, - A CONÍRATADA ficará obrigada a fornecer os materlâls da mesma marca por êlê lndicados nà
propostâ de preços.

§ 4e, - o descarregamento dos mateíiais, qra reÍeildos comô, objeto ao preseóte procbdim.ento,
flcará a cargo.da CONTRATÀDA,: devendo ser provldencladê pêlê.mesma a mão dê obra nêcêssá.ia,

§ 5s, - Os materials sêrãó recebldos nos têrmos do ârt. 73, inciso ll da Lei Federal ne. 8666/93,

CúUSUIA SEXTA - As despesas decorÍentes deste.ajuste correiâo por conta de recursos própÍtoE
cujas dotaçdes orçaÍnentárias consitnadas no OIçamento Múr1iclpal sâi:r

CúUSUIA SÉi|MA - Alteraçôes,às cláusulas orâ sôIveÍejonFdâs serã9, pÍoçqdidá.s alravés de
5lmplês;.adltarhêhtô de comum acordci entre às'parté§, sêmpre por esctlto, nos lermos previstos do
Art. 65 dâ lei 8.666193. $

EMEBJoseÍlns Cost! C.lderâro, Prof;. Rue lporangs, tso - Jardim sélma Helgna. CEFp8564-050

19
Rua BÍlgadelÍo Toblas.l3i - Jardim Santà Lulza , CÊP

08555'030

?0 EME§ Manoêldâ Silva OllveiÍa

EMÉg ManoelrPetrohílio do Santos RuaJôrg9 Tlblrlça; 301 " VIIá Santa Hêlenà -.CEP 08553.720

22 EMEB Márclo Gomes

EMEB Mário Bomeio Auarltatlba, 131 "Jardlm Odete - CEP 08§6S,000

24 EMEB Osvêldo Lêltô Dpn.tas, Vêr. RuarÂsíis, X6O -,cidà.de Kêmêl - CEP 085s4l080.

EMÊB Padrê Eustáqui9 Avé,oid{ vj tiirê s,ei§ db,Mâig[1?38 - celtío,.xÊP 08§§t,
140.

26 EMEB Robêrtô Elias Xldiêh
Viela sêbistião de Almdldã,65 -'Jardlm Nova Poá '.CEp
08568"305

27 Rua Alfredo MapÍíclô vàrêllà,:4! " v"il! v!j91a - cEPoE§s8.
230

28

EMEg Walter de Almêlda Montêirô, ProÍ.
Rüa Padre Eustáquio, rU0: Vlla Arqulmedes - CEF 08560.
500

30 EMEB Wilson Vieirâ Rodrigues
Rqa Manoêl Ambrósio dê sllvâ, 161 -Jardim Nova Poá -

cEP 0â568-650

31. lecreta a Múnlcipal dê Edqçpsão

d-

wtÜôÃ|ffi,-$tffi#
EIMEB Joviano.da Silva, §í.

Avenída Depútâdo Castro de Cai:\,alho,2002 - Vila Aurea .
cEP 08554-000

Rua CaÍlos Gome!, 119 . Centro ' CEP 08550-300

EMEB Solange,,de tesus Manins

EMEB Wâlkíria Jâhnoni Vieira, Píof.r
Rua.Mâiroel.Amb!ó§iq da silva; 150 ".iáÍilln Novâ Poá.
cEP',0856&650

Rúa Doutqr l"ulz Perelra 8ãrrêto,,F62 - Vlla Júlla ' CtP
08551,347
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§ te; - A Cqhtrêtadê ficaÍá obrigada a acêltar, nas tnesmãs condições eonirátuâls, os ácréscitylos ou
supressõês que se fizerem necessátlas às çomplas oiiu.ndàs dô presêntQ inst.fumçnto,:pm âié 25%
(vlntê ê cinêo, pol sêhto) do yalqr inicial. atualizâdo dd cghtrató, ço,nfoÍme ê§tâbelàclda ho ârtigo 55,
:paÍágr.fo trs.da Lei federal np 8,666/93, com as altêlações intiodL?tdàs pós]ter,lilim€I,tE:

§ 2s, - Nenhum acréscimo pôderá excêder o llmÍte aslma estabelecido, facuttada a supressão do
Iimlte nêle eslêbelecido, ,mediaote acordo e tfe €§t p,aftel, cpnfpfme previsto.,nê Lei Fpderel ng
9.648/98.

c!Áusqu{ QTTAVÁr - a êx.eqqção das obrlgdçôe§ corltratuals desta lldtação sêlá fi§eâlirádà, .peJo

Gêstor"do contraio, a ser norneado pela Secretaria Munlcipâl,da Etiucação, Confoüm€ dtêtêÍmi"ââgôiês
do Decrelci Múnicipal ne,:9175.V29tr5 e dôndo ciêhcía à. emptêsa Contúatôd& .parâ ioú ,aúidridatdê
exercer; cômo :representênte da Gontrâtãntê, toda e quãlquer' âçãq de ollentação geral,
acompanhamênto e fiscalização dâ exequção contratuá1, competlndo-lhe entre ouiras atribüiçôes,
ern conformídãde com os artigos 67 e 73 da Lei nc 8,666y'93':

I - Acompánhar e atestar a perÍeltã execuçâo do contrato, indlcando a ocorrêncla de
indisponibllidãde dos màterials fornecidos e encaminhar as notas íiscâis ao setor competente par€ a
realização do pagàmênto;

ll - Splicitar q Contr.atâda tÊrnpÊstivarnente, todas as providênoias, nêcessárias parã o bàà
andamentodo oineclmento;

tll - fisÉallzãr'.ô cúlnprilÍlêhto das obíiÉaçõesí no que 5e iefêrê à execuçãordo;Contrâtojr

lV -: §olicitàr à Admidlst[âçâo no prêzo dp 10 (dei) diâs do corlhàcir]iántô:dô tiiégu,ãrldade,
provldênclas quanto a apllcãção dê pênalidades por dêscumprimênto de cláugula contiatual.

t !:st A ação dé Ílscalizagão não éxânera a côntratada dê.suas responsêbllldâdês contÍatu€is ê lêgaiô
bem como os danos materials ou pessoais que forem causados a terceiios, seja pôr.ato! próprios ou
de têrc6iÍo.

§ zl. compleJirá;ao gêstôÉ do eontráto íis€aliar â1.ríâhutênção de toda§êr eor,rdlç6.ê§ hâbllÍtatórtas da
contrâtãda durante a vigêhela db.contrato/, devêndô,formülAr:comu.nlçado por estri(o à Secrêtarta de
Addini§traçãs quânda idehtifical. o hàdimplemeiito destá, obrlgdçãó, sltuáção ,qúê dará'origêm a
instauração de processo administratlvo de rescisão contratuâ1, assegurados o contraditórlo e a ampla
defesa, sem prejuÍzo âo pagamentci pelos sen}iços êíetivamente exêcutados pêla CONTRATÀDA.

GúU§U|A NONA - A Contratadá e§tá sujeita as segulnte§ multas, Sem prejuÍzo do ressàÍeimento dê
eventuâís dânos.causados à PreÍeitura ou a.terceires, poden(o ser descgntqdb do créi!,to â fecebêr.,
em, favirr dâ Çohtiatântê:

í, ' A reçusa d. q. AdllrdicEtÍila:em,âssinàr,ô lerfie d-êi,C.ín nt9. rúJÉltB€ Êipênàltdade,de mtlltê. no
perceniual de !,O% (dez]por cêntÕ) dô valor do conÍr€tô, 19m pr§yfto das medidas e pe,natidades
plevi§târ Íros:âr{lgós:87 ê88 dâ,lêt n9 8,656/93.côm âlrerãções posteriorê5,

a .- a çotrrrnetAóA (qe ialhãr ou fr?udar .l.nt rrê dô pbJêro. qu,..alnida, pio-cêder dê. for:mê
lhÍdôhéai óêrá deàlârâda líi{ôíea, nos termos da Lei ú' 8.666/93, restando,imiedida de codtr.atar
c§m êsta Adoinisgfâção, PÚbllcâ, ênquanto pêrdqrâr. os .moflvos dEteiminahte§.da puniçãó orl üté
que sêja pÍomovldâ ã.reabilitação.perante a próprtâ autorldade que ãblicqg a penalidá.de, gar:qnti4o,a
prévia defesa.

3 - Pela inexecuçãô total da obrigaçãô objeto da licitaçãô será apllcada inülta equtvalente a 10%
(dez por cênto) do valor do aiuste, e, constatada a inexecução parclal da obrigação, será apticada a
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mulia dé 10 (dêz por centõ) a cêlculôÊsÊ sob're a parcela dô aiuste in?dimplidâ p,êla contrâtada;

4,OathsonaêntrêgadoobjetosuJéltârá,a.CONTRAÍADA'àmultêds.Lo_yo(um,por.cento) do yaJgr

do çqntrato, põr diÊ de, âtraso, até o 15" (déiirno" quinto) dia,dà atínso, após será corijidêrado
inêxêcução totâl do contrato,

'5 - O dêsqumfidítento do priâzo dê.24.(Vhté e'qüátro) horas para reposição dos materiais entre8ues
em dêÉacgrdo com ás €spe.iÍlcaçôês constântês do obJôtô dêste id(,§tê Oü pêrã iubstltútção dâ Nota
Fiscal/Fatura emltldâ com Íálhas, ãcârretará â aplicação de multa diálla equivalente a.1% do valor do
contrato,

6 - O forneclmênto do objeto êm desãcordo com as especificãçõês constantes do aontrato, ou ed1

níveis de qualidade inferior ao êspêciÍlcâdo no preseÀte aiuste sujeitará a Csntratada à multa de 10% '

(dêz por cênto) do valor do contrâto, sem preiuÍzo da substltuição do obreto, e demais sançôes
aplicávels.

7 - Para aplicação das penalidades dêscritas acima será instaurado procedimento adminlstrativo
,específicô; sàI1dô,arsêBlirado à contratáda q dir€ito áo oolitradltórÍo e arnpla defÊ6âr com todosios
meios a elâ lnerentes,

8 - As multas são indepêndentes e. não eximêm â Contràtadâ dê pteÍta execqçãô rdo obriâto do
Contrato,

CtÁU§ut^: DÉclMA - A contratãda obtigô.se. a .rnã.ntêr duÍênte toda a exqcuçãô do contreto ern
coríipêtlbllldãijé: com aS bbriEâçõês por ela agsumiüàs todâs as, condições de habiiltação e
qualiflcação exlgidas na licltaÇão.

cúU§UtA DÉctMA PR|MÊ|HA - A lnadlmplêociâ .dâs cláusslêis e condiçôes .estab'elecidas neste
.contráto, por parte da CoNTRATADA a§sêgurárá à CONTRATANTE o.dirêito dê dá-lo pôr rescihdido,
mediante notificãção através de mernorando, entregue diretamente, ou pôr via postal, qomrBrovl de
receblmei:to. Flaa a critério dA CONTRATANTE, declarâr rescindido ó conÍãtO/ nos termas désta
cláusula ou aplicar.as multas respectivês de que trata a clâusula nona.

§ Lg, - A inexecu.ção total ou parcial das obrlgagões decorrentes da prese.nte llcltação
ensçji.a re§cisã.o dg contrato, que s,OtÉ prôoessada eÍn qo.n:forhiil?de ç.om e cjue
determlnà o artigo 77 ê .segulntes dâ tel Ll5.6it/9S; dom alteragóes poster-ior.qs, .Ílcando

segurado à admlnistraçâo o dlrelto de apilcar as pênalldades prêvistas no arti8o 87 do
reÍerldo dlploma legal; garantida a prévia defesa.

wtüüàÃ

§.2e. - O presênte Têrmo de Contrêto. podêÍá selrescihdido nâs hlpótêsês pr.e.vistâs flo àrh 78 da iêi
ne 8.666, de 1993, côm as consequências ihdlcàdas nô ârt.80 da mesma Lei. sem prejuÍzo das
sançôes apllcávêis.

§ 3{ - É admisível a fusão, cisão ou incorporação da. eonttaiada, com/em outra ,pesto.a lurfdha,
dê§de qüe sçjêm obiervedo§ pêla hoyâ pesSoaluÍírllc! t6dôso.§ r.equiqitôjdê hebllltação:exlgido§ na
licltôsão oÍiginal;i sqam mantldas as. demals ctáusulas e .condlÇõês do contraio; nâô haia prêjukô à
éxecijçâi, do obFto pactüadô ê hajã ã anuêicia, êxprê§§a dâ Adrilintstraçâo à conilnulda.dá iio,
contrato,

§ 49; - No câso dê ê CONÍRATADA 6§tar em sltuaçâo dê recuperâ,ão judieial, e convalidação em
falência enseja;á a imediatã resgisão do Contrato, sem prejuÍzO da apllcação'das demais cornihaçôes
legala.
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g :5q * No, c'êsp ..de p CoNIBA:TADÀ 6s.!íi ,qm, rllqpção dê rsqlrp-efãçáô e-rtf-..ni.Udiçiât, o
descuI|1pl'-imêhtó dh ptan6ilê recgpeiaçãó,en5ejará:â trÍrêdiâtá íesci§âii:dô Conuato,. sem prêjüízoda
aplicdção.dae dêmâls cOmihAçpês lâSâi§.

§ Êr. - Os casos .dê resclsâo contÍatual serãô formâlmênt€ moHvàdôs, assegurando-se à
CONTRATADA ô dlrelto à préviâ e ampla defesa,

§ 7§, * Â COI(ITRArADA recónhece os dirêltos da CONÍRATANtE êm caso de resÇtsâo admiôistÉtiva
prevista nO 8ft, 77 dâ Lei:nB 8,666, de.1993"

CLÁUSUlÁ DÉCIMA SEGUNDA - É VEdAdO à CONTRATADA:

i - caucÍonar ou, titilirs Í éste Íermo de êontrato para quâiquêr opeIagão finahceira;

2- lnterrompêÍ a exêcução contfatuâl §oh alegãção de inadimpiernento por paftg da coNTRATANÍE,
salvo nos casos previ3tos em lql,

cúusut-A oÉoMA TEECETRA - A coNTRATaDA será re6ponsável pelos êncargos trabelhrsta6,
prevld€nqiárlô§, flscais € cpmsrcídis nos. tafiros: db artl8p 7í d.e teir.:8,.666./§3 com alteraçôes
pogterioras.

CúUsuUq DÉCIMÀ qUARTÁ - Dá-se ao prêsente contrato o vàlor de, ,R§. t,Z1,t,7OO00 ium
mllhão, duzentos ê onze reals ê setecentos realsl para todos os eféitos le8als.

cfÁugutA oÉCtMA qUINTÁ - flca desde Já eleito o Fgro da comarc? da Estânciâ Hidr.oinineÍal dê
Pôá, com renÚnciê de outro, por mâis prlvilêgiado que seJâ/ com seu domicilio lêgâ1, para diriÍnir
questões quê possãm resultar deste contÍato € que não puderem ser amlgavelmenteioiucionadas.

cúu§utA.DÉctMA SEXTÂ , Em cumprtmento ao dlsposto no art. 55; thc. xlt da L,F, 8,6Ê6/i9g3, a§
êâsos ohissôs Eéião dêcididos pêta CONTRAT,CNTE .segundo ás dtsposi!ões contidas no própÍto
êstatuto das licitaçôet na Lel 6g tro.520, dê 2O0Z.ef normas e prlncípios geratsdqs cg4tra!ôs.

E pÔt a§§im estâierhJuitos e iôítlatêdo§,. fizerârh êst'É instrurhento êm 03 (trê§).via§, de.lgual'têor e
formã/ na prêsença dâs têstemunhâÊâbàij(ô qüê tambêrr p .â!!lnâÍn;

PRETETURA OA EsÍáNCtA.HTDROMINERAT DO tvtuNtctplo DE pgÁ, emilid9.êm, i6 de ap-rit oe
2024 - 7§e Ano de.§.uê:Emrncioêtâo,pblítico:âdmlnlstiâttvai

28 Oàdôr: 2024.04.30 I trtÉ2.Otto

MA9TEC COMÉRCIO E §EÁVIçO§:DE CONFECçôES LTOA
-.eoritrâlâdâ .

Tg5?EMUTiHAs

Nomel

6

n

IU/

.§

RG RG. ne: 48.935,757-X

^o
SIMONE

- Secretária

MATESC COMERCTO E SEnVICOS ' 
Aietnado de Íoímà dtoÍtât !úrDE narrsc coMenco r'serúrcos ot

CONIiECCOESLTOA:039022000001 C,ONFal(oÊstIarÀO3to2toooool26

ül"..qr. r,^eroJr.»n-v^r,,.tt";
Nome; Tháis Domlngos Alver do Npsêilnento
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